
PROCESSO Nº 771/16                                        PROTOCOLO Nº 14.107.891-7

PARECER CEE/CES Nº 102/16                   APROVADO EM 17/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA (UEL)

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Administração - Bacharelado, da UEL.

RELATOR: DÉCIO SPERANDIO

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti, por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 294/16, de 13/06/16 (fl. 131) e
Informação Técnica nº  105/16-CES/Seti (fl.  130), da mesma data, encaminha o
protocolado da Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio do ofício nº
253/16-R/UEL, de 30/05/16 (fl. 03), a renovação de reconhecimento do curso de
graduação em Administração - Bacharelado. 

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Londrina  (UEL),  com a estrutura
administrativa  sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid,  PR 445, Km
380,  Campus Universitário,  foi criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70.  O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O  curso  de  graduação em  Administração - Bacharelado,
obteve a renovação de reconhecimento de curso por meio do Decreto Estadual nº
2168, publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado  em  26/07/11,  fundamentado  no
Parecer CEE/CES/PR nº 34/11, de  02/05/11, pelo prazo de 05 (cinco) anos, de
26/07/11 até 26/07/16. 
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso, aprovado pela
Resolução nº  0246/09-Cepe/UEL,  de  18/12/09,  apresenta as  seguintes
características:  carga  horária  de 3.000 (três  mil)  horas, regime  de  matrícula
seriado semestral, 80 (oitenta) vagas anuais para o turno matutino e 80 (oitenta)
vagas anuais para o turno noturno, turno de funcionamento matutino e noturno e
período de integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

1.3.1 Matriz Curricular - Noturno (fls. 38 e 39)

AASG                                                                                                           2



PROCESSO Nº 771/16

AASG                                                                                                           3



PROCESSO Nº 771/16

1.3.2 Matriz Curricular - Matutino (fls. 41 e 42)
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4. Objetivos do Curso

Objetivo Geral
O Curso de Administração visa a formação de administradores aptos a
atuar  nas  organizações  em  geral,  com  forte  base  em  valores  como
responsabilidade  social,  justiça  e  ética  profissional  e  com  formação
humanística e técnica que propicie visão global para compreender o meio
social,  político,  econômico  e  cultural  onde  está  inserido  e  a  tomar
decisões em um mundo diversificado e interdependente. 

Objetivos Específicos

O  Curso  de  Administração  visa  propiciar,  através  dos  conjuntos  de
atividades  didático-pedagógicas,  o  desenvolvimento  das  diversas
competências e habilidades, conforme segue:
-  desenvolver  expressão  e  comunicação  compatíveis  com  o  exercício
profissional, inclusive nos processos de negociação e nas comunicações
interpessoais ou intergrupais;
- refletir e atuar criticamente sobre a esfera da produção, compreendendo
sua  posição  e  função  na  estrutura  produtiva  sob  seu  controle  e
gerenciamento;
- desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com valores
e  formulações  matemáticas  presentes  nas  relações  formais  e  causais
entre  fenômenos  produtivos,  administrativos  e  de  controle,  bem assim
expressando-se de modo crítico e criativo diante dos diferentes contextos
organizacionais e sociais;
-  desenvolver  conhecimentos  contextualizados  à  realidade  regional,
nacional e internacional do macroambiente de atuação dos profissionais e
das organizações por eles dirigidas e das inter-relações;
-  desenvolver  expressão  e  comunicação  compatíveis  com  o  exercício
profissional, inclusive nos processos de negociação e nas comunicações
interpessoais ou intergrupais;
- refletir e atuar criticamente sobre a esfera da produção, compreendendo
sua  posição  e  função  na  estrutura  produtiva  sob  seu  controle  e
gerenciamento; 
-  reconhecer,  definir  e  modelar  problemas  e  equacionar  soluções
utilizando ferramentas quantitativas;
-  desenvolver  conhecimentos  e  habilidades  básicas  relacionadas  aos
métodos quantitativos de raciocínio lógico e objetivo;
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-  desenvolver  capacidade  de  transferir  conhecimentos  da  vida  e  da
experiência cotidianas para o ambiente de trabalho e do seu campo de
atuação profissional, em diferentes modelos organizacionais, revelando-se
profissional adaptável;
-  desenvolver  conhecimentos  e  habilidades  que  permitam  uma  visão
integrada  da  realidade  e  do  contexto  social,  organizacional  e  inter-
organizacional,  complementando a formação técnico-profissional  com o
desenvolvimento para a cidadania responsável. (fls. 23 e 24)

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O Curso de Graduação em Administração deve possibilitar a formação
profissional  que  revele,  pelo  menos,  as  seguintes  competências  e
habilidades: 
-  reconhecer  e  definir  problemas,  equacionar  soluções,  pensar
estrategicamente,  introduzir  modificações  no  processo  produtivo,  atuar
preventivamente,  transferir  e  generalizar  conhecimentos  e  exercer,  em
diferentes graus de complexidade, o processo de tomada de decisão;
-  desenvolver  expressão  e  comunicação  compatíveis  com  o  exercício
profissional, inclusive nos processos de negociação e nas comunicações
interpessoais ou intergrupais;
- refletir e atuar criticamente sobre a esfera da produção, compreendendo
sua  posição  e  função  na  estrutura  produtiva  sob  seu  controle  e
gerenciamento;
- desenvolver raciocínio lógico, crítico e analítico para operar com valores
e  formulações  matemáticas  presentes  nas  relações  formais  e  causais
entre  fenômenos  produtivos,  administrativos  e  de  controle,  bem assim
expressando-se de modo crítico e criativo diante dos diferentes contextos
organizacionais e sociais;
-  ter  iniciativa,  criatividade,  determinação,  vontade  política  e
administrativa, vontade de aprender, abertura às mudanças e consciência
da qualidade e das implicações éticas do seu exercício profissional;
-  desenvolver  capacidade  de  transferir  conhecimentos  da  vida  e  da
experiência  profissional,  em  diferentes  modelos  organizacionais,
revelando-se profissional adaptável;
- desenvolver capacidade para elaborar, implementar e consolidar projetos
em organizações; e
-  desenvolver  capacidade  para  realizar  consultoria  em  gestão  e
administração,  pareceres  e  perícias  administrativas,  gerenciais,
organizacionais, estratégicos e operacionais.  (fl. 25)

1.6 Coordenadora do Curso

A instituição indicou como coordenadora do curso, à folha 10,
a professora  Marli  de  Lourdes  Verni,  graduada  Administração (1984)  pela
Universidade Estadual de Londrina (UEL)  e mestre  em Administração/Marketing
(2000) pela Universidade Norte do Paraná (Unopar), com Regime de Trabalho em
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide). 
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1.7 Quadro Docente

O quadro de docentes é constituído de 64 (sessenta e quatro)
professores,  sendo  30  (trinta)  doutores,  25  (vinte  e  cinco)  mestres,  08  (oito)
especialistas e 01 (um) graduado. Quanto ao regime de trabalho, 33 (trinta e três)
possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide),
07 (sete) Regime de Trabalho Integral (RT- 40 horas), 07 (sete) CRES1-Tide, 09
(nove) CRES- Integral e 08 (oito) CRES/Regime Parcial. (fls. 45 a 48)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 11)

1 CRES: Contrato em regime especial. 
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2. Mérito

O  curso  de  graduação  em  Administração -  Bacharelado,
ofertado pela Universidade Estadual de  Londrina (UEL), município de  Londrina,
participou do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade/2012), e
obteve o Conceito Preliminar de Curso (CPC-4), ficando dispensado de avaliação
externa,  com  fundamento  no  artigo  52,  da  Deliberação  nº  01/10-CEE/PR,
conforme extrato à folha 129.

Ressaltamos o contido no artigo 37 da Deliberação 01/2010-
CEE/PR que estabelece que o coordenador seja, preferencialmente, “o professor
com maior qualificação na área específica do curso.

A oferta da disciplina de Libras nos cursos de bacharelado da
instituição é regulamentada pela Resolução nº 056/15, de 03/09/15-Cepe/UEL. 

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente. 

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Administração -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual de  Londrina (UEL), município de  Londrina,  mantida pelo
Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05 (cinco) anos,  de 27/07/16 até
26/07/21, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O projeto político-pedagógico atualizado do curso apresenta
carga horária de 3.000 (três mil) horas, regime de matrícula seriado semestral, 40
(quarenta) vagas anuais para o turno matutino e 80 (oitenta) vagas anuais para o
turno  noturno,  turno  de  funcionamento  matutino  e  noturno  e  período  de
integralização de no mínimo 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná. 

Recomenda-se à IES o atendimento à Deliberação nº 02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 
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Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Seti, para fins de homologação (artigos 8º e
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).  

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

        Décio Sperandio 
       Relator

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

                    Curitiba, 17 de agosto de 2016.

Mário Portugal Pederneiras
Presidente da CES em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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